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Funcionamento do Polo de Inovação no campus do
IFTM em Uberaba é autorizado pelo MEC 

TRIÂNGULO MINEIRO

1 de 1&#13;Campus Uberaba do Instituto Federal do
Triângulo Mineiro - Foto: IFTM/Divulgação

Campus Uberaba do Instituto Federal do Triângulo
Mineiro - Foto: IFTM/Divulgação

O funcionamento do Polo de Inovação no campus
Uberaba do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM) foi au-
torizado pelo Ministério da Educação (MEC). A por-
taria com a autorização foi publicada no Diário
Oficial da União (DOU) no dia 1º de fevereiro. O cre-
denciamento como Polo de Inovação ocorreu em
2020.

O polo, constituído em parceria com a Empresa Bra-
sileiradePesquisa e Inovação Industrial (Embrapii) e
a Fundação de Apoio Universitária (FAU), foi de-
signado como "Unidade Embrapii IFTM Soluções
Agroalimentares", cujo objetivoéaexpansão das ati-
vidades de pesquisa, desenvolvimento e inovação,
além da ampliação da unidade.

O polo vai atuar nas linhas de produtos e processos
para produção vegetal e de tecnologias para o pro-
cessamentoagroindustrial, com foconos segmentos:

Segundo o IFTM, é estimado um montante de R$ 2,5

milhões em recursos para financiar os projetos de
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em um pe-
ríodode trêsanos, sendo estes recursos financeirosou
não financeiros provenientes da Embrapii (47%), da
Unidade Embrapii IFTM Soluções Agroalimentares
campus Uberaba (33%) e das empresas participantes
(20%).

Credenciamento

O campus Uberaba do IFTM foi credenciado como
Polo de Inovação em 2020. O instituto foi um dos
quatro do país a ser aprovado na Chamada Pública da
Empresa Brasileira dePesquisa e Inovação Industrial
(Embrapii).

Agora, com o Polo de Inovação, o IFTM vai ter a
oportunidade de incrementar projetos de pesquisas e
inovação em parcerias com empresas industriais
e/ou com outras instituições públicas ou privadas, in-
clusive com outros campi do Instituto. Também ha-
verá intercâmbio de pesquisadores, que poderão
participar da concepção e da execução dos projetos.

O credenciamento do polo será por três anos, po-
dendo ser renovado por mais três, mediante de-
sempenho suficiente. Nos primeiros três anos, a
Embrapii vai conceder recurso de aproximadamente
R$ 1,2 milhão para o portfólio de projetos con-
tratados com empresas industriais.

Em contrapartida, o IFTM vai ofertar o Programa de
Formação de Recursos Humanos (RH) com a pro-
moção deeventos técnicosecientíficos, cursos deca-
pacitação de áreas de gestão - propriedade
intelectual, gestão de projetos e gestão da qualidade,
por exemplo -, além da concessão de bolsas cien-
tíficas a estudantes de todas as modalidades de cur-
sos, os quais participarão da execução dos projetos e
serão qualificados pelo programa de Formação de
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RH.

Segundo o IFTM, aunidade deUberaba foi escolhida
por ter experiência em projetos de pesquisa for-
malizados com empresas industriais, por ter in-
fraestrutura e disponibilidade de recursos humanos.

Para a professora Fernanda Jardim, que participou da
elaboração do projeto enviado à Embrapii, a apro-
vação de um Polo de Inovação para o IFTM re-
presenta um avanço da instituição nos campos da
pesquisa e inovação e um fortalecimento de sua vo-
cação para o agronegócio e setor de alimentos.

"As expectativas da instituição são de fortalecer as
parcerias com empresas industriais, atender às de-
mandas de projetos de desenvolvimento e inovação,
aumentar os registros de propriedade intelectual e
promover o intercâmbio do conhecimento entre os
participantes dos projetos", contou Fernanda.

Ainda segundo a professora, a comunidade também
será beneficiada.

"Há vários projetos que terão temáticas relacionadas
a soluções de problemas tecnológicos e ambientais
da região, ao incremento do setor produtivo e ao de-

senvolvimento tecnológico, o que resultará em ga-
nhos sociais e econômicos para todos", acrescentou.

Proposta enviada

A proposta aprovada na Chamada Pública 03/2020
da Embrapii foi elaborada pela Pró-reitoria de Pes-
quisa, Pós-graduação e Inovação (Propi) do IFTM e
contou com acolaboração devinte professores equa-
tro técnicos administrativos da instituição.

Foi inscrita na temática "Tecnologias sustentáveis
para o agronegócio e indústria de alimentos" e ocor-
reu em duas fases: a primeira, foi o envio de Plano de
Ação e Informações Quantitativas do projeto (in-
dicadores e metas, planejamento financeiro, equipe,
experiência em projetos de pesquisa, infraestrutura)
e a segunda, envio de Planode Formação de Recursos
Humanos.

"Participamos de uma chamada nacional da Em-
brapii para financiamento desse Polo de Inovação, da
qual participaram institutos federais de todo o país.
Somente quatro foram contemplados e o IFTM Ube-
raba foi um deles", afirmou a professora Fernanda.
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Projeto cria selo de sustentabilidade para produtos da
Amazônia com indicação de origem 

Eduardo Costa: "A certificação agrega valor ao pro-
duto"

O Projeto de Lei 143/21 cria um certificado de sus-
tentabilidade para produtos da biodiversidade da
Amazônia protegidos por indicação geográfica - in-
dicação de procedência (IP) ou a denominação de
origem (DO). A solicitação do certificado de sus-
tentabilidade pelo detentor da indicação geográfica
será voluntária.

De acordo com o projeto, o certificado será con-
cedido e fiscalizado pelos órgãos do Sistema Na-
cional de Meio Ambiente (Sisnama). Esses órgãos
poderão, mediante convênio ou contrato, credenciar
órgãos públicos e organizações privadas para con-
cederem e fiscalizarem o certificado.

"A certificação agrega valor ao produto, facilita a in-
serção do produtor no mercado, protege o produto,
fortalece as organizações dos produtores e, so-
bretudo, valoriza a região pela promoção e pre-
servação da cultura e da identidade locais", defende o
autor, deputado Eduardo Costa (PTB-PA).

"Além dos benefícios culturais, sociais e eco-
nômicos, no caso dos produtos da biodiversidade
amazônica, é importante utilizar a certificação para

garantir que o cultivo ou a fabricação desses itens se-
ja feito deforma ambientalmente sustentável",acres-
centa.

Certificação

Segundo aLei dePropriedade Industrial, a indicação
geográfica pode estar relacionada à indicação de pro-
cedência ou à denominação de origem e é obtida me-
diante registro no Instituto Nacional de Propriedade
Industrial (INPI). Ambas certificações têm similares
em vários países, sobretudo na Europa.

O selo IP certifica um produto de uma região que se
tenha notabilizado como centro de produção de um
determinado produto ou como prestadora de de-
terminado serviço. Já o selo DO está relacionado a
produto ou serviço cujas qualidades ou ca-
racterísticas dependem exclusiva ou essencialmente
do meio geográfico, incluídos fatores naturais e hu-
manos.

No INPI estão registradas quatro indicações de ori-
gem de produtos da Amazônia: a farinha de man-
dioca de Cruzeiro do Sul; os peixes ornamentais do
Rio Negro; o guaraná de Maués; e o cacau de To-
mé-Açu.

sobre a tramitação de projetos de lei
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Brasil tem dez novas indicações geográficas em 2020
Na avaliação da entidade, os dados refletem o au-
mento da valorização da propriedade intelectual na
proteção dos ativos brasileiros.

Entre os destaques de 2020, está a primeira
indicação geográfica concedida a um território in-
dígena. O guaraná e o bastão de guaraná de An-
dirá-Marau, território espalhado entre o Amazonas e
o Pará, agora passam a ser reconhecidos como in-
dicação de procedência.

Outro destaque vai para aconsolidação deMinas Ge-
rais como a terra do café de origem no Brasil. Só em
2020, o estado conseguiu outras três indicações geo-
gráficas em café: Mantiqueira de Minas, Campos das
Vertentes e Matas de Minas. Hoje, o estado tem cinco
das novas indicações geográficasbrasileiraspara ca-
fé.

O Rio Grande do Sul, por sua vez, ampliou o re-
conhecimento de seus terroirs para a produção de vi-
nho com a adição da Campanha Gaúcha na lista de
territórios registrados. Agora o estado tem sete
indicações geográficas para seus vinhos.

Minas Gerais e Rio Grande do Sul são os estados com

mais indicações geográficas reconhecidas, com 12
cada. Das 27 unidades da Federação, apenas seis -
Amapá, Distrito Federal, Maranhão, Mato Grosso,
Rondônia e Roraima - não têm produtos protegidos.

As indicações geográficas se dividem entre
denominações de origem (DO) e indicações de pro-
cedência (IP). A diferença entre as modalidades pre-
vistas na lei brasileira é que a denominação de
origem atesta que as particularidades geográficas de
um local, como clima, solo, altitude, têm influência
direta no produto final. A indicação de procedência
(IP), por sua vez, reconhece a tradição de uma região
na fabricação de um bem.

Concedidas pelo Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI),as indicações geográficas são o re-
conhecimento da notoriedade de uma região na pro-
dução de um bem ou um serviço e ajudam a proteger
esse conhecimento. É isso que faz com que o cham-
pagne seja bebida produzida exclusivamente pela
região deChampagne,naFrança. O princípioéomes-
mopara proteger o queijo Canastra, quesó pode levar
o nome se tiver sido feito segundo as regras de pro-
dução e dentro do território protegido na Serra da
Canastra, em Minas Gerais.
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